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TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATA NOMEADA ATRAVÉS DO 

DECRETO N.0 163/2022 EM CARGO PÚBLICO 

EM REGIME ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe conferem o Art. 53 inciso Ili e Art. 90 inciso IX e XIII , 

da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

DECRETA: 

Art.1 ° Tornar sem efeito, por desistência a pedido, a nomeação da candidata : 

Concurso Público nº 02/2019 

Cargo: Fiscal de Tributos Municipais 1- Fiscalização Tributária 

Classificação Nome 

7º Leila Mayara Távora de Brito 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º· Revogam-se todas as disposições em contrário . 

Cariacica - ES, 30 de junho de 2022 . 
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Cariacica-ES, sexta-feira, 01 de julho de 2022. 

Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE/GPP, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente. 
§ 3°. Na hipótese de faltas injustificadas às 
reuniões do GERDS, o se·rvidor sofrerá o 
desconto proporcional ao número de faltas na 
folha de pagamento na gratificação estipulada 
do mês subsequente ao trabalhado. 
§ 4º. Fica vedada a percepção cumulativa da 
gratificação a que se refere o caput deste artigo, 
pela participação em mais de um Grupo 
Especial, prevalecendo para o servidor o 
recebimento da gratificação de maior valor, nos 
moldes do artigo 5º do Decreto 103, de 31 de 
março de 2022. 
Art. 7°. Os trabalhos desenvolvidos pelo GERDS 
terão duração de 06 (seis) meses. 
Art. 8º. As alterações da composição do GERDS, 
quando necessárias, serão efetuadas por melo 
de portaria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ ES, 29 de junho de 2022 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 185, DE 30 DE JUNHO DE 
2022 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE 
CANDIDATA NOMEADA ATRAVÉS DO DECRETO 
N. 0 163/2022 EM CARGO PÚBLICO EM REGIME 
ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe conferem o Art. 53 
inciso III e Art. 90 inciso IX e XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Cariacica, 

DECRETA: 
Art.1 o Tornar sem efeito, por desistência a 

d pedido, a nomeacão da candi ata: 
Concurso P6bllco n° 02/ 2019 

Cargo: Fiscal de Tributos Municipais I -
Fiscalizacio Tributária 

Classlflaidio Nome 

70 Leila Mayara Távora de 
Brito 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art.3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Carlacica - ES, 30 de j unho de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

JORGE EDUARDO DE ARAÚJO SAADI 
Secretário Municipal de Gestão 

DECRETO Nº 189, DE 30 DE JUNHO DE 
2022 

ALTERA PARCIALMENTE O DECRETO Nº 52, DE 
21 DE MARÇO DE 2019 E DECRETO Nº 37, DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2013. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em v ista o 
disposto no art. 90, IX e XII, da Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 
Art. 1° o caput do artigo 2º do Decreto nº 52, 
de 21 de março de 2019, fica alterado e passa 
a viger com a seguinte redação : 
Art. 20 Fica criada a Comissão Permanente de 
Cadastramento de Fornecedores e Apuração 
Administrativa de Infração em Licitações e 
Contratos - CPCAILC, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Gestão, composta por servidores 
públicos municipais, sendo 06 (seis) membros e 
01 (um) presidente. 
Art. 2° O caput do artigo 2º do Decreto nº 129, 
de 21 de dezembro de 2011, fica alterado e 
passa a viger com a seguinte redação: 
Art. 2° A COPEA fica subordinada técnica e 
administrativamente à Secretaria Municipal 
Gestão - SEMGE. 
Art. 3° O caput do artigo 50 do Decreto nº 129, 
de 21 de dezembro de 2011, fica alterado e 
passa a viger com a seguinte redação: 
Art. 5° A Comissão será composta por 
servidores públicos municipais, sendo 01 (um) 
Presidente e 11 (onze) membros, designados 
pelo Prefeito Municipal. 
Art. 4° O caput do artigo 3º do Decreto nº 183, 
de 19 de outubro de 2015, fica alterado e passa 
a viger com a seguinte redação: 
Art . 3º A COMREP será composta por ser vidores 
públicos municipais, sendo 01 (um) Presidente 
e 11 (onze) membros, designados pelo Prefeito 
Municipal. 
Art. 50 Fica revogada a alínea "a" do artigo 3º 
do Decreto nº 183, de 19 de outubro de 2015. 
Art. 6º O caput do artigo 50 do Decreto n° 183, 
de 19 de outubro de 2015, fica alterado e passa 
a viger com a seguinte redação: 
Art. 50 A COMREP, promoverá o 
encaminhamento do Relatório de Análise 
Técnica ao Ordenador de Despesas da Unidade 
Gestora requisitante, para que o mesmo decida 
sobre o deferimento ou indeferimento do pedido 
de repactuação ou reequilíbrio econômico
financeiro. 
Art. 7º O caput do artigo 6º do Decreto n° 183, 
de 19 de outubro de 2015, fica alterado e passa 
a viger com a seguinte redação: 
Art . 6º O presidente da COMREP apresentará 
mensalmente ao Secretário Municipal de 
Gestão, relatório circunstanciado das atividades 
desenvolvidas no período. 
Art. 8º Ficam revogados os parágrafos 1° e 2º 
do artigo 6º do Decreto n° 183, de 19 de 
outubro de 2015. 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 30 de junho de 2022. 
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EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXPEDIENTE: 
Gerenle de Aios Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 
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